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MOÇÃO DE APELO À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO E AO
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, PARA QUE PROMOVAM A REVISÃO E A
REDUÇÃO  DA  ALÍQUOTA  DO  IMPOSTO  SOBRE  A  PROPRIEDADE  DE  VEÍCULOS
AUTOMOTORES – IPVA. 

Destinatários: Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo - Tarcísio Gomes
de Freitas;  ao  Presidente  da  Assembleia  Legislativa  do Estado  de  São  Paulo  – ALESP  -
André do Prado; à Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo - Felipe
Scudeler  Salto;  à  Bancada  Paulista  no  Congresso  Nacional;  e  ao  Tribunal  de  Contas  do
Estado de São Paulo – Conselheira Cristiana de Castro Moraes.

Excelentíssimo Presidente, 

Após  cumpridas  as formalidades regimentais  e aprovação deste  Douto  Plenário,  seja  esta
Moção de Apelo enviada ao destinatário para conhecimento.

O IPVA constitui  uma das  principais  fontes  de  impacto  tributário  direto  no  orçamento  das
famílias paulistas, recaindo de maneira especialmente severa sobre os municípios do interior,
onde o veículo automotor representa instrumento indispensável de trabalho, deslocamento e
acesso a serviços essenciais;

O Estado de São Paulo mantém atualmente alíquotas de IPVA entre as mais elevadas do
território  nacional,  podendo  alcançar  até  4% sobre  o  valor  venal  dos  veículos,  onerando
desproporcionalmente  trabalhadores,  microempreendedores,  produtores  rurais,  prestadores
de serviço e famílias;

A atual  política  de  alíquotas  elevadas  tem provocado  inadimplência  crescente,  evasão  de
registros de veículos para outras unidades federativas e retração no consumo, fatores que
prejudicam a arrecadação estadual e comprometem o desenvolvimento econômico;

Diversos estados brasileiros já demonstraram, por meio de estudos técnicos e políticas fiscais
modernas,  que  é  plenamente  possível  reduzir  alíquotas  do  IPVA  sem  comprometer  o
equilíbrio fiscal, por meio da ampliação da base de contribuintes, estímulo à adimplência e
fortalecimento da atividade econômica;

No  contexto  dos  municípios  paulistas,  o  veículo  automotor  deixou  há  muito  de  ser
considerado bem supérfluo, passando a ser instrumento essencial de dignidade, geração de
renda  e  acesso  a  direitos  fundamentais,  especialmente  em localidades  onde  o  transporte
público  é  insuficiente;

A  Constituição  Federal  assegura  que  a  política  tributária  deve  observar  os  princípios  da
capacidade  contributiva,  da razoabilidade,  da justiça  fiscal  e da função  social  dos tributos,
princípios estes que justificam a necessidade de revisão das atuais alíquotas praticadas;

Ante o exposto, MANIFESTA-SE, POR MEIO DESTA MOÇÃO, APELO FORMAL PARA QUE:
A Assembleia  Legislativa  do Estado de São  Paulo  e o Governo do Estado de São  Paulo
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MOÇÃO Nº 4/2026

APROVADO
1ª Sessão Ordinária - 03/02/2026
Presidente: MIRA 



promovam, com urgência, estudos técnicos, fiscais e legislativos visando à revisão e redução
da alíquota do IPVA, com a instituição de percentuais mais justos, socialmente responsáveis e
compatíveis com a realidade econômica da população paulista.

REQUER-SE QUE: Seja dada ciência desta Moção: ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado de São Paulo;  ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo –
ALESP;  à  Secretaria  da  Fazenda  e  Planejamento  do  Estado  de  São  Paulo;  à Bancada
Paulista no Congresso Nacional; ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 31 de janeiro de 2026.

CÉLIO ARISTÃO
Vereador - PRTB 
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